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À nCnNrn nn CONTRATAÇÃO, SRA. MARIA FABIOLA ALVES CASTRo' DO

vruNÍcplo DE cAUCATA/cE

expostas:gulra SE

Essritórie 1:

Jhv" Antönlo $a[es, \717, St. I0öS - Fortateza-CE

Ëscritória 2:
Hua Sño Vicç'nte,Ig, ä(, Andar, [€ntrû - tricos-tr¡
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II. DA nxtcÊNclA DE pnrnrl,rôNlo LIeuIDo IGUAL ou SUPERIOR A 10% Do 
,,,,

VALOR ESTIMADO DO ITEM

Conforme estipulado no item 6.8

habilitação econômico-financeira,

.3.1, alinea i) do Edital, exige-se como condição para a

que o licitante comprove o Patrimônio Líquido igual ou

do total do item, através do Balanço Patrimonial do últimoestimadovalor10enorsup
I

Vejamos

No entanto, a exigência de tal comprovaçao.nao se justifica, consl
',:

que as exlgenclasderando

edìtalícias não poderão rcstringir a parlicipaçâo de licitarttes, ao contrário, devcrão favorccer o

rngrcss o clo maior núrmero de licit¿intes $, com isso, impleurentar o caráter cornpetitivo da

m or uel

licitação, torna-se bené{ico ¿ìo espíri to oonoorrencial dos cefiames lioitatórios clLle o

.julgarnento estej a alinhaclo aos pilnçrp1 0sdacrofllpetitiv iclacle, cconom i c,i clacle , razonbilidacle c

in¡eresse pilt¡lic,o. S,endo r}s,Ëft,n. iustifîqÉvgl,g-substitJ*pão.,elqs ir.rdiç9,T con-tåþ,çis (su,.ffi.do tr

ti resentnr

tlão inf'erior contrata

Vários órgãos cJa ¡\.dminislraçãcl I'ública Fecleral ¿lceitam o "patrimônio 1íquido" em

substituição aos íncliccs cor.rtábeis. Como exemplo, scgtlc a cláusula 13.4.3 do I'regão

Elctrônico n.2912011 (PROCESSO N.,08005.000741120l l -13), instaurado no ârnbito clo

MïNISTÉRÏ() DA JIJSI-I(IA clo Governo þ'edcral:

" r s.4.s - SUALIFICAÇAO $CCINÔMrCO-FINANCEIRA
(...)c) As empresils que upr
q,lre U.W..,01 (t!!!il em qualquer dos índices ref'erido'r Qcinta, dqwqão

¿

mínimo até l0% {dgz oor cqntd dt¿,,yalor g#(ilnadoparq. a contratação,

oxr supe.rior, par rneict de ßøIønço PutrìmonÍøl e demrtnstraçôes*
conttibeis do úlrimo exercícks, jit exigíveis e dpresenlctdos nct.f"orntct cla

E 
'lui, veclacla u slta .sulsstituiçcio pot' halancetes ctu lsølanços provisr5ritts,

Au ,lu acortlo com o clispostrt no oi"t' 3/, ¡ÇJn ela Lei n" B'66611993;"'

total do iiem, devendo avalorp${del
exnrcldt silmffåd$,

ga m#H
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llm idêntica posição, o Tribunal cle Cjontas cla União pronrurciou-se: R uhric.¡

/''e3 

"" 
c

,qc Ó nn,¿o $ rJ n tU s *., t'te rár¡a
"(.¿ i0, P¿;¡i--se-ia c:onjecturar, num.e leitura.f'avctravel ci legalidade

clt¡ ec{ttul, ¿lue o item 52.4.7, que estrtltelece. a obrigaloriedude de.

(:omprovução elr¡ capttul st¡cial inlegrulirudo (ls. l4 do Anexrt), presla-

se, exclu,givamertte ¡sarn vcrlorctr a e.xigância requerida ¡telo item 52.3.2,

qtte exige., p"ura ql, erytpresgs qqe un,resenÍsre!Í!, fudic,es colttábgirs

Escritór*t¡ 1;
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O princípio da proporcionalidade determina que os atos administrativos, ve nas

licitações, devem ser adequados, necessários e proporcionais em sentido estrito ao fim que se

pode aplicar uma essiva,

com a

busca. Ou seja, não S

desproporcional ao interesse público envolvido.

Já o princípio da razoabilidade exige que os

lógica, a justiça e o bom senso, evitando exigências

possarn ferir direitos dos licitantes ou comprometer a

ou decisões desmedidas que

competitividade do certame

de Licitacões e Contratos Administrativos (Lei no 14.13312021). Nesse sentido, destaca:$,e- 9

seguinte precedente:
Ëscrìtórfû'l:
Av" l\nÌõnln SaLes,'f5I7, SL" Tfi85 - Fãrtêteaa-tË

Ëscritórk¡ 2:
Ruc São Vicente,IS, äo Andar, Ë.ennro - trice¡s-Pt
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"Tal exigência extrapola o comando contido no art.:¡, $$ 2o e 3o, da
Lei 8.666/1993, que prevê tão somente a comprovação de capitar
mínímo cnmo alfernativa pørø a qaalìJícøção econômíco-Jìnønceìrø
dos licìtøntes." (TC(I, Acórdão n'I3g/2024 - plenárto, Rel. Mün. vital
do Rêgo, j. em 07.02.2024 - grtfamos)

sotvencrq¡ffi r4(Joteslqa oe-ïoïrll4 au romaücä-öïrEgrerÏffifl
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Assim, a arteraçã"o ora pleiteada visa garuntk a legalidade e a justiça no

d"¿

TV
Fls

processo

preservando a igualdade de condições entre os concorentes e a eficiência na contiatação

pública, uma vez que esta exigência restringe indevidamente a particrpagão de licitantes

qualifîcados e compromete o princípio da competitividade do certame

Ëscritóri$'l:
Av".Antönia Sales, ï'317, St. Tût3 - Fürtê{eea*CË

Escr¡tófiü 2i
Ru* São VÍssnte, Ífi, ä{,/[*da¿ tentro - Fic*s*trI


